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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1 - INTRODUÇÃO 

Este estudo técnico preliminar visa detalhar os aspectos essenciais para aquisição de tendas 

piramidal 10 x 10 m², colunas tubulares galvanizada, conforme os parâmetros estabelecidos pela Lei 

14.133 de 2021.  

2 - OBJETO 

O objeto refere-se a compra de tendas 10 x 10 m² para atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, bem como, a Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua/ES. 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A aquisição das tendas é necessária para o bom andamento das atividades previstas, proporcionando 

um ambiente adequado e seguro para os eventos.  

As tendas serão utilizadas para eventos ao ar livre, onde a proteção contra o sol, chuva e vento é 

imprescindível para o conforto e segurança dos participantes. 

4 - ÁREA REQUISITANTE 

A área requisitante é a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer de Atilio Vivacqua, 

responsável pela organização e gestão dos eventos esportivos e culturais municipais, onde inclui-se 

o objeto descrito.  

5 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos para a contratação devem estar alinhados com as diretrizes gerais e específicas aos 

serviços demandados, conforme estabelecido na Lei 14.133 de 2021 e demais normativas aplicáveis.  

Além disso, a empresa contratada para fornecer os matérias deverá observar e cumprir todas as 

condições previstas no Instrumento Convocatório e seus anexos, que estabelecem as diretrizes, 

obrigações, responsabilidades e demais aspectos relacionados à execução do contrato. Isso inclui, 
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mas não se limita a prazos, formas de pagamento, penalidades por descumprimento, exigências 

documentais, entre outros aspectos pertinentes à contratação. A conformidade com tais condições 

é essencial para garantir a legalidade e eficácia do contrato firmado. 

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado para esta contratação seguiu as diretrizes da Instrução Normativa nº 

73/2020. Utilizamos diversas fontes, incluindo bancos de preços, painéis de preços e contato direto 

com fornecedores. Consultamos bases de dados públicas para estabelecer uma média de mercado e 

verificar a razoabilidade dos preços. Também analisamos painéis de preços específicos do setor e 

contatamos diretamente empresas especializadas para obter orçamentos personalizados. Este 

processo nos permitiu identificar os fornecedores mais adequados, garantindo propostas 

competitivas alinhadas com as exigências técnicas e orçamentárias do evento. 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta abrange a aquisição de tendas pela necessidade de garantir a realização de 

eventos, atividades e serviços de forma segura e adequada, principalmente em espaços ao ar livre. A 

utilização de tendas se torna imprescindível para a proteção de servidores, cidadãos e equipamentos 

contra intempéries, como sol forte, chuvas e ventos, permitindo a continuidade das ações sem 

comprometimento do conforto, segurança e integridade física dos participantes.  

Além disso, as tendas proporcionam: 

1. Adequação ao Ambiente Externo: A crescente demanda por eventos e atividades ao ar livre, 

como feiras, exposições, eventos culturais, sociais e campanhas de saúde, exige soluções de 

cobertura que atendam ao conforto dos envolvidos, sejam eles cidadãos ou servidores 

públicos. 

2. Segurança e Conforto: A proteção contra intempéries como chuvas e sol intenso é 

fundamental para a prevenção de danos à saúde e o conforto dos participantes. A utilização 

das tendas previne o risco de acidentes e desconforto, especialmente em eventos realizados 

durante o dia ou à noite, quando as condições climáticas podem ser imprevisíveis. 
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3. Flexibilidade e Eficiência: As tendas são estruturas de fácil montagem e desmontagem, o que 

permite sua utilização em diversas situações, atendendo a diferentes necessidades, seja para 

eventos temporários ou para atender a situações emergenciais. 

4. Cumprimento de Normas de Acessibilidade e Proteção: Garantir um espaço adequado para 

o atendimento das normas de acessibilidade, com áreas cobertas para o atendimento de 

pessoas com mobilidade reduzida, idosos e crianças. A tenda também contribui para a 

realização de eventos conforme os regulamentos de segurança pública e saúde. 

5. Racionalização de Recursos Públicos: A aquisição de tendas tem um custo-benefício 

favorável, visto que as tendas são reutilizáveis e podem ser empregadas em diferentes 

eventos ao longo do ano, otimizando o uso de recursos públicos. O investimento em tendas 

é uma solução prática e econômica para atender à demanda crescente por espaços cobertos, 

sem a necessidade de construção de estruturas permanentes. 

Dessa forma, a aquisição das tendas contribui para a melhoria da logística de eventos públicos, 

assegurando a execução eficiente de atividades, bem como a promoção do bem-estar e segurança 

da população. 

8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A estimativa é a aquisição integral do objeto.  

9 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A aquisição das tendas está alinhada com o planejamento estratégico da Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.  

10 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na análise detalhada, declara-se a viabilidade técnica, econômica e operacional da 

aquisição das tendas. A solução proposta atende às necessidades identificadas, está alinhada com o 

planejamento da SEMCTEL e garante benefícios significativos. 
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Atílio Vivacqua – ES, 07 de abril de 2025. 

 

 

Gessiléa da Silva Sobreira 

Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
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